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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 001/2024
DATA: 01/01/2024

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 1.242.207,21 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil 

duzentos e sete reais e vinte e um centavos).

O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida 
no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.582 de 06 de 
novembro de 2023.
 

DECRETA
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o 
exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 1.242.207,21 (um milhão, duzentos e quarenta e 
dois mil duzentos e sete reais e vinte e um centavos).

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.1035 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS 
ED. INFANTIL   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
002510 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
…............................................................. R$ 380.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2037 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
002690 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
…............................................................. R$ 780.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2051 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003805 001035 Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) 
- Escolas Públicas da Rede  …................ R$ 13.136,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2058 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO   
004625 004973 Pró Vigia-PR ….....................................................
..................................................................... R$ 3.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.005 FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA   
10.301.2070.2059 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
004680 000498 Assistência Farmacêutica ….................................
................................................................... R$ 20.600,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   

DECRETOS
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10.301.2070.1061 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTA-
ÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004795 005180 Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde …....................................................... R$ 35.471,21

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.005 DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL - PRUDE-
TRAN   
15.452.2100.2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
007795 001045 Outros Recursos não Vinculados  ….....................
................................................................... R$ 10.000,00

TOTAL..............................................................R$ 1.242.207,21

Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de confor-
midade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o o 
Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme de-
monstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso 
I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

FONTE: RECURSOS LIVRES

Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos no artigo 
1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das seguintes 
dotações:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1022 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
001550 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
…............................................................... R$ 77.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1022 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
001580 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
…............................................................. R$ 300.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
001660 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
…............................................................. R$ 783.000,00

TOTAL..............................................................R$ 1.160.000,00

Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua edição, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 01 de janei-
ro de 2024.

OSNEI STADLER
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR047055/O-0

DECRETO Nº 12/2024
     

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo relacio-
nados:

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.498 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 20.600,00
3.3.1035 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 13.136,00
3.3.4973 46103-2 B.B. - FAF ESTADUAL CUSTEIO R$ 3.000,00
3.3.5180 46104-0 B.B. - FAF ESTADUAL INVESTIMENTO R$ 35.471,21

TOTAL DAS FONTES R$ 72.207,21

ID/USO/FONTE CONTA
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR

3.3.1045 1830-9 B.B. CONTA MOVIMENTO R$ 10.000,00
TOTAL DAS FONTES R$ 10.000,00

Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Abel Mahulak Motorista Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

08/01/2024 a 06/02/2024 2021/2022

Adriane L. Kulak Auxiliar Serviços
Gerais - Fem

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

08/01/2024 a 06/02/2024 2021/2022

Anderson Lopes
dos Santos

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

08/01/2024 a 14/01/2024
(7 dias intermediários)

2021/2022

Anderson
Mazurok

Motorista Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/02/2024 a 05/03/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Anderson Osmari
Muzeka

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

03/01/2024 a 01/02/2024 2022/2023

Angela Paula O.
Gumiero

Médica Secretaria de
Saúde

15/01/2024 a 24/01/2024
(10 dias iniciais)

2022/2023

Antonio Romildo
de Souza

Operador de
Máquinas

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

22/02/2024 a 22/03/2024 2021/2022

Arioildo de
Oliveira

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

01/02/2024 a 01/03/2024 2022/2023

Carlito Malavski Operador de
Máquinas

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

10/01/2024 a 08/02/2024 2022/2023

Cerlene Klaczek
Strochisnski

Auxiliar Serviços
Gerais - Fem

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/01/2024 a 03/02/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Cidiane Cosmo
Rodakevicz

Agente de
Combate A
Endemias

Secretaria de
Saúde

17/01/2024 a 02/02/2024
(17 dias finais)

2022/2023

Eriton Augusto
Popiu

Assessor
Executivo

Secretaria de
Administração

03/01/2024 a 18/01/2024
(16 dias finais)

2021/2022

Gilvana Cosmo
Gomes

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

15/01/2024 a 03/02/2024
(20 dias iniciais)

Hilario
Matuchenez

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

08/01/2024 a 06/02/2024 2022/2023

Jonesli de Oliveira
Babiuk

Técnico em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

03/01/2024 a 17/01/2024
(15 dias inicias)

2021/2022

Jose Ednilson
Gonçalves dos
Santos

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/01/2024 a 13/02/2024 2020/2021

José Luiz da Luz
Rocha

Motorista Secretaria de
Saúde

08/01/2024 a 06/02/2024 2021/2022

Juliano de Araújo Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

03/01/2024 a 01/02/2024 2020/2021

Leticia Moreira Assessor Dpto de
Vig Sanitária

Secretaria de
Saúde

26/01/2024 a 09/02/2024
(15 das iniciais)

2023/2024

Lidiane
Campagnaro

Diretora do Dpto
de Licitação

Secretaria de
Licitação

08/01/2024 a 15/01/2024
(8 dias intermediários)

2020/2021



4 QUINTA - FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO 2714ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Secretaria Municipal de Administração, 11 de janeiro de 2024. 

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13/2024

     
Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 

nº 07/2022, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o disposto no item 10.1 do edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 07/2022, e 
 Considerando as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e tendo em vista a necessidade de continui-
dade dos serviços já prestados, em substituição de servidores 
públicos, licença de saúde, exonerações, conforme justificativa 
constante no protocolo sob nº 158/2024;

DECRETA

Art. 1º.   Fica prorrogado até o dia 31 de março de 2024, o prazo 
de vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 07/2022, a partir 
de 11 de janeiro de 2024.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de janeiro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14/2024

  
Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2023, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal;
 Considerando o disposto no item 10.1 do edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 01/2023, e 
 Considerando as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e tendo em vista a necessidade de continui-
dade dos serviços já prestados, em substituição de servidores 
públicos, licença de saúde, exonerações, conforme justificativa 
constante no protocolo sob nº 158/2024;

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 31 de março de 2024, o prazo 
de vigência do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, a partir 
de 11 de janeiro de 2024.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de janeiro de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
CONVOCAÇÃO

AGOS B2G COMERCIAL E SERVIÇOS EM LICITAÇÕES LTDA

Maricleia Grzeszezyszen, no uso de suas atribuições, vem atra-
vés da presente CONVOCAR a empresa acima mencionada, ora 
quarta melhor classificada do Item 013, do Pregão Eletrônico nº 
090/2023, tendo por objeto o “Registro de Preços para aquisição 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC)”, para que, tendo em vista a Extinção 
da Ata de Registro de Preços celebrada com a empresa melhor 
classificada, se manifeste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar desta publicação, se há interesse em assumir a ARP con-
forme abaixo:

Luciana Mehl Psicóloga Secretaria de
Assistência Social

22/01/2024 a 29/01/2024
(8 dias finais)

2022/2023

Luis Cesar
Sanches

Advogado Procuradoria 10/01/2023 a 08/02/2023 2022/2023

Luiz Carlos de
Lima

Operador de
Moto-Niveladora

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

08/01/2024 a 20/01/2024
(13 dias finais)

2022/2023

Luiz Carlos
Mendes Ferreira
Júnior

Assessor
Executivo

Secretaria de
Administração

03/01/2024 a 08/01/2024
(7 dias iniciais)

2021/2022

Marcelo Hohl
Mazurechen

Secretário Secretaria de
Saúde

29/01/2024 a 17/02/2024 2019/2020

Marcio Luiz
Smaha

Agente de
Maquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

21/02/2024 a 21/03/2024 2021/2022

Marilene Zaism Técnico em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

15/01/2024 a 24/01/2024
(10 dias iniciais)

2022/2023

Marilene Zaism Técnico em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

04/03/2024 a 23/03/2024
(20 dias finais)

2022/2023

Mauren Izilda
Costa L.

Psicóloga Secretaria de
Saúde

05/01/2024 a 19/01/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Neusa Aparecida
Malavski

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Industria e
Comercio

22/01/2024 a 31/01/2024
(10 dias intermediários)

2022/2023

Paulo Kachustski
Filho

Auxiliar Serviços
Gerais

Secretaria de
Saúde

12/01/2024 a 10/02/2024 2022/2023

Rosana Alexande
dos Santos

Agente
Comunitário de
Saúde

Secretaria de
Saúde

18/12/2023 a 24/12/2023
(7 dias iniciais)

2023/2024

Rogerio Klosowski Auxiliar
Administrativo

Secretaria de
Saúde

10/01/2024 a 17/01/2024
(8 dias intermediários)

2020/2021

Vanessa Ap.
Becher Sass

Agente
Administrativo

Secretaria de
Licitação

29/01/2024 a 09/02/2024
( alteradas)

2022/2023

Zalita Cristiana Z.
Da Rocha

Técnico Em
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

22/01/2024 a 05/02/2024
(15 dias finais)

2022/2023

Ite

m

Descrição do produto/serviço Marca

do

produto

Unidade

de

medida

Qtd. Preço

unitári

o

Preço

total

13 Capa de chuva adulto

confeccionada em PVC laminado,

impermeável, trans Capa de

chuva adulto confeccionada em

PVC laminado, impermeável,

transparente, com capuz e

mangas, com botão para

fechamento na frente. Possui

espessura da capa de 0,13mm.

Tamanho: P, M, G, GG. Garantia

de 03 meses contra defeitos de

fabricação.

PLAST

COLOR

UNID 170 17,50 2.975,0

0
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Publique – se.

Prudentópolis – PR, 10 de janeiro de 2024.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

CONVOCAÇÃO

ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Maricleia Grzeszezyszen, no uso de suas atribuições, vem atra-
vés da presente CONVOCAR a empresa acima mencionada, ora 
terceira melhor classificada do Item 61, do Pregão Eletrônico nº 
082/2023, tendo por objeto o “Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de material médico hospitalar e correlatos que 
serão utilizados nas rotinas de atendimento da Secretaria Munici-
pal de Saúde”, para que, tendo em vista a cancelamento do item 
da Ata de Registro de Preços celebrada com a empresa melhor 
classificada, se manifeste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar desta publicação, se há interesse em assumir a ARP con-
forme abaixo:

Publique – se.

Prudentópolis – PR, 10 de janeiro de 2024.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo nº 009/2024

Inexigibilidade Nº 002/2024

Considerando as informações, pareceres, documentos e despa-
chos contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 
dispensa de licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica deste 
Município objetivando a aquisição de passagens para as locali-
dades do interior do município e cidades do Paraná para o ano 
2024. Essa ratificação se fundamenta no artigo 74, inciso I da Lei 
nº 14.133/2021.

Ainda, o valor total da contratação será de R$ 84.307,52 (oitenta e 
quatro mil trezentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), que 
será pago conforme dotação orçamentária apontada pelo Conta-
dor do Município.

Nessa oportunidade, determino a publicação deste ato.
 

Prudentópolis, 10 de janeiro de 2024.

Item Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Qtd. Preço

unitário

Preço

total

61 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 LÂMINA

DE BISTURI Nº 22

-Lâmina cirúrgica estéril para bisturi nº

22, confeccionada em aço carbono,

estéril por raio gama, perfeita

adaptação ao cabo com proteção na

lâmina, embalagem individual em forma

de sachê com inibidor de corrosão, que

não permita a perfuração da

embalagem, garantindo a esterilização

e prevenindo contra possíveis

acidentes. Caixa com 100 unidades.

MEDIX CX 25 22,80 570,00
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